
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 20 
 
 

Nomeia temporariamente Conselheira 
Tutelar no Município de Curitiba. 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CURITIBA – COMTIBA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Municipal n. º 14.655/2015,  
   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear, para exercer o mandato de Conselheira Tutelar do 
Município de Curitiba – Gestão 2016-2019 – da Regional Matriz, a Senhora Marilia 
Fructuoso Machado Welter, no período de 05 de abril de 2016 a 08 de abril de 
2016, em substituição à conselheira tutelar Maurina Carvalho da Silva que 
encontra-se em licença para tratamento de saúde.  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Curitiba, 04 de abril de 2016. 
 
 

 
 

Rosangela de Barbara da Silva 
                                                           Presidente  
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